
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº 3.930, DE 17 DE MAIO DE 2017.

Autoriza o uso, a título precário e gratuito, à IGREJA EVANGÉLICA A PALA-
VRA DE CRISTO NO BRASIL, do Ginásio Municipal de Esportes “Waldemar 
Blatkauskas”, para a realização do evento “CONVENÇÃO NACIONAL DE 
LÍDERES” e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no § 5º do art. 44 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Piracicaba a qual estabelece que “o uso de bens municipais por 
terceiros pode ser feito mediante autorização se o interesse público exigir, 
sendo que a autorização, poderá incidir sobre qualquer bem público, será 
feita por portaria para atividades ou usos específicos e transitórios e pelo 
prazo máximo de sessenta dias”,

CONSIDERANDO os dispositivos que tratam da autorização de uso do 
Ginásio Municipal constantes da Lei nº 7.045, de 24 de janeiro de 2011, 
alterada pela de n° 7.286, de 13 de abril de 2012,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o uso, a título precário e gratuito, à IGREJA EVANGÉLICA A 
PALAVRA DE CRISTO NO BRASIL, inscrita no CNPJ sob nº 01.780.360/0001-
16, com sede à Rua Maria de Lourdes Rocha Stouf, nº 70, Bairro Vila Sônia, em 
Piracicaba, Estado de São Paulo, através de seu Pastor REINALDO FAUSTINO 
DA SILVA, portador do RG nº 17.861.867-6 e do CPF nº 099.651.528-37, do 
Ginásio Municipal de Esportes “Waldemar Blatkauskas”, para a realização do 
evento “CONVENÇÃO NACIONAL DE LÍDERES”.

§ 1º A autorização que ora se outorga é válida para o período de 21 a 24 de julho 
de 2017, sendo que o evento se realizará nos dias 22 e 23 de julho de 2017, 
das 16h00 às 22h00 no primeiro dia e das 08h00 às 14h00 no segundo dia.

§ 2º A presente outorga poderá ser revogada a qualquer tempo, livre de 
quaisquer ônus para o Município e independente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial.

Art. 2º São condições da presente autorização que deverão ser observadas 
pela outorgada:

I – providenciar o alvará de funcionamento do evento de acordo com as 
normas vigentes neste Município e apresentá-lo à Administração do ginásio 
Municipais, até as 16h00 do dia 20 de julho de 2017, sem o qual o evento 
não se realizará;

II – pagar todos os tributos, taxas e/ou preços públicos de sua responsabi-
lidade e apresentar cópias dos comprovantes de pagamento à Secretaria 
Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - SELAM, 72 (setenta e 
duas) horas antes da realização do evento;

III – responsabilizar-se pela segurança do ginásio, nela incluída a de todas 
as pessoas presentes e dos Patrimônios Públicos, podendo, para tanto, 
contratar empresa especializada;

IV – realizar, previamente, vistoria no ginásio, manifestando-se expressa-
mente sobre a infraestrutura básica, bem como sobre as demais condições, 
assinando o Termo de Responsabilidade, parte integrante desta Portaria;

V – os serviços de água, luz e rede de alimentação elétrica, tanto no 
consumo como nas instalações, serão de responsabilidade da outorgante, 
considerando-se tais serviços como infraestrutura básica já existente no 
ginásio, porém, eventuais extensões desses serviços correrão por conta e 
risco da outorgada, desde que devidamente autorizadas pela outorgante;
VI - qualquer dano nas instalações de equipamentos ou, ainda, o seu uso 
indevido, sem consulta prévia por parte da outorgada, acarretará na sua re-
cuperação ou reposição total e ou parcial, sempre às expensas da outorgada;

VII - é de inteira responsabilidade da outorgada a montagem e instalação 
do evento, bem como sua programação, contratação e pagamento de 
pessoal para organização;

VIII - a montagem, manutenção e desmontagem da estrutura necessária 
ao evento serão de inteira responsabilidade da outorgada;

IX - a outorgante não se responsabilizará por eventuais danos que possam 
ocorrer com quaisquer bens da outorgada instalados no ginásio, sendo a guarda 
e manutenção de todo o acervo particular de sua inteira responsabilidade;

X – a outorgada deverá atender, integralmente, às determinações do Corpo 
de Bombeiros de Piracicaba, que prescreverá os equipamentos de seguran-
ça necessários para o evento, cabendo a outorgada apresentar até às 16h00 
do dia 20 de julho de 2017 à SELAM, cópia do Auto de Vistoria respectivo;

XI – a Defesa Civil, em conjunto com a Brigada de Emergência do Centro 
Cívico, Cultural e Educacional “Florivaldo Coelho Prates”, poderá, também 
e a qualquer tempo, vistoriar o ginásio e tomar as providências cabíveis, 
inclusive interdição se os dispositivos de segurança estiverem em desacordo 
com o previamente exigido pelo Corpo de Bombeiros de Piracicaba;

XII – a outorgada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Finanças e à 
Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, cópia autenticada 
do recibo bancário em nome do ECAD – Escritório Central de Arrecadação de 
Direitos Autorais ou declaração de dispensa de direitos autorais, preenchida 
conforme exigência do ECAD, desde que hajam artistas executando músicas 
de sua própria autoria, até às 16h00 do dia 20 de julho de 2017, juntamente 
com uma declaração do ECAD de que a outorgada nada deve aquele órgão;

XIII - sempre que houver extensões na rede elétrica, hidráulica, edificação 
ou montagem de tendas ou outras instalações temporárias, a outorgada 
deverá apresentar à Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades 
Motoras, até às 16h00 do dia 20 de julho de 2017, a Anotação de Respon-
sabilidade Técnica – ART;

XIV - todos os profissionais que participarem da montagem do evento deve-
rão estar devidamente identificados, cabendo à outorgada se responsabilizar 
para que seus empregados utilizem, obrigatoriamente, os Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI) indicados para cada tipo de atividade;

XV - caso a Administração do Ginásio verifique a ausência do uso dos 
EPI´s de que trata o inciso anterior poderá impedir à continuidade dos tra-
balhos, inclusive se isto prejudicar o evento, poderá optar pela revogação 
da presente autorização;

XVI – a outorgada deverá oficiar as policias militar, civil, Guarda Municipal, 
bem como as secretarias municipais de Trânsito e Transportes (Semuttran), 
Defesa do Meio Ambiente (Sedema), Saúde (SMS) e Finanças (Semfi) 
acerca da realização do evento.

Art. 3º Durante a realização do evento não poderá haver ruído acima do 
permitido na NBR nº 10151 da ABNT, para que não haja perturbação do 
sossego público, devendo a Secretaria Municipal de Defesa do Meio Am-
biente proceder à devida fiscalização.

Art. 4º A fiscalização do evento será efetuada pela Divisão de Fiscalização 
da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 5º A outorgada fica dispensada do pagamento dos preços públicos 
pela utilização do Ginásio de que trata a presente Portaria, nos moldes do 
disposto no art. 92 da Lei nº 7.045/11.

Art. 6º Fica estabelecido o início da montagem do evento a partir das 12h00 
do dia 21 de julho de 2017, ficando para as 08h00 do dia 24 de julho de 2017 
o prazo final para sua desmontagem e entrega do ginásio, totalmente livre 
e desimpedido, sob pena de ter o material ainda nele instalado apreendido 
pela Municipalidade, sendo que o mesmo será liberado após o pagamento 
dos valores nos termos da legislação pertinente.

Art. 7º A participação pública no evento será gratuita, não havendo venda 
de ingressos. 

Art. 8º Caberá à outorgada o dever de entregar o Ginásio no prazo estabelecido 
no art. 6º, retro, devidamente limpo e inspecionado pela Administração dos espa-
ços, sob pena de enquadramento nas infrações descritas nos arts. 7º e 125 da 
Lei Complementar nº 178/06 e suas alterações – Código de Posturas Municipal, 
com penalidades previstas nos arts. 14 e 135 deste mesmo diploma legal.

Art. 9º Fica autorizada à outorgada a exploração do uso das cantinas existentes 
no ginásio para fins de comercialização de gêneros alimentícios e bebidas.
§ 1º Caberá à Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde vistoriar 
as dependências de que trata o caput do presente artigo, para verificar se 
as mesmas atendem à legislação municipal e estadual.
§ 2º As dependências nas quais serão comercializados gêneros alimentícios 
também deverão ser vistoriadas pelo Corpo de Bombeiros, pela Defesa Civil 
ou pela Brigada de Emergência. 

Art. 10. A outorgada deverá observar a legislação federal e estadual que proíbem 
a venda e consumo de bebidas alcoólicas por menores de 18 (dezoito) anos.

Art. 11. Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Secretaria 
Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras.

Art. 12. Será competente para dirimir eventuais dúvidas surgidas a respeito 
da presente autorização, não resolvidas administrativamente, o foro da 
Comarca de Piracicaba, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especial que possa ser.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 17 de maio de 2017.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

PEDRO ANTONIO DE MELLO 
Secretário Municipal de Saúde e 

Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras - interino

JOSÉ OTÁVIO MACHADO MENTEN
Secretário Municipal de Defesa do Meio Ambiente

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

__________

TERMO DE DECLARAÇÃO

REINALDO FAUSTINO DA SILVA, portador do RG nº 17.861.867-6 e do 
CPF nº 099.651.528-37, Pastor da IGREJA EVANGÉLICA A PALAVRA 
DE CRISTO NO BRASIL, inscrita no CNPJ sob nº 01.780.360/0001-16, 
com sede à Rua Maria de Lourdes Rocha Stolf, nº 70, Bairro Vila Sônia, 
em Piracicaba, Estado de São Paulo, DECLARA, para os devidos fins de 
direito, que conhece, aceita e irá cumprir as condições estabelecidas pela 
Portaria Municipal nº 3.930, de 17 de maio de 2017, que autorizou o uso do 
Ginásio Municipal de Esportes “Waldemar Blatkauskas”, para a realização 
do evento “CONVENÇÃO NACIONAL DE LÍDERES”.
Declara, ainda que vistoriou as dependências retro mencionadas, concluindo 
que sua infraestrutura, ou seja, que as redes de fornecimento de energia 
elétrica, de abastecimento de água e de coleta de esgoto atendem às 
necessidades do evento.

Piracicaba, 17 de maio de 2017.

IGREJA A PALAVRA DE CRISTO NO BRASIL
Pastor: REINALDO FAUSTINO DA SILVA

MUNICÍPIO DE PIRACICABA-SP ANO L Nº 12.041

Piracicaba, 30 de maio de 2017
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
INDUSTRIAIS COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias 3 e 4 de junho de 2017, estarão de Plantão as Farmácias e Droga-
rias localizado no Grupo 04, obedecendo, obrigatoriamente, o horário das 
8h às 20h, de conformidade com o Lei no. 3.264/90 e Decreto no. 5354/90.

FARMÁCIAS	 ENDEREÇO	 FONE
	  	
	 CENTRO	
Drogal 	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.064	 3422-3583
Drogasil	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.244	 3434-5959
		
	 BAIRRO ALTO	
Farma Gente	 Rua Bom Jesus, 1.061	 3433-8497
		
	  PAULISTA/PAULICÉIA	
Droga Vila – Takaki	 Rua do Rosário, 2.696	 3434-7176
Drogaria São Francisco	 Rua São João, 2.016	 3433-2152
		
	  JARAGUÁ	
Drogaria Estrela	 Av. Presidente Vargas, 35	 3433-5972
		
	 CIDADE  JARDIM 	
Drogal Jardim	 Av. Carlos Botelho, 228	 3433-2599
		
	  MORUMBI/PIRACICAMIRIM	
Farmatem  Morumbi 	 Rua Dr. Jorge Augusto da Silveira, 230	 3426-0246
Drogaria Kennedy	 Avenida Dois Córregos, 858-box 2	 3426-1888
		
	  JARDIM ELITE	
Droga Elite	 Rua Luiz Razera, 378	 3426-3793
		
	 VILA REZENDE	
Farma VIP	 Avenida Rui Barbosa, 577	 3421-5471
Droga Lidice	 Av. Conceição, 934	 3421-6069
		
	 SANTA TEREZINHA	
Drogaria Santa Terezinha	 Rua Virgilio da Silva Fagundes, 499	 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia	 Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91	 3425-1840
	

Piracicaba, 29 de maio de 2017.

__________

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 
INDUSTRIAIS COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 03 a 09/06/2017

PLANTÃO NOTURNO

    Farmácia	 Endereço	 Fone
Farmácia do Povo                 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro	 3422-4363
Farmácia Droga Raia            Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro	 3433-8554
Drogal Droga Pires	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro	 3422-3583

Piracicaba, 29 de maio de 2017.

Departamento de Administração Fazendária

Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 71/2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante 
legal, da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, 
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração 
Tributária, para tratar de assuntos relacionados a Notificação de Lançamento 
e Autos de Infração, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS 
e outros assuntos pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo 
nº 34157/2009 e Processo de Levantamento Específico n°. 167381/2016, 
que deu origem a todos os procedimentos adotados no presente processo 
(Arbitramento Fiscal, Notificação de Lançamento n° 71224 de 17/05/2017 
e Autos de Infração n°s.  72771 e 72772 de 17/05/2017).

O não comparecimento em virtude do presente Edital, implicará no 
lançamento dos referidos débitos em Dívida Ativa, nos termos do Artigo 
44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a 
presente exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita 
e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos 
termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 25 de maio de 2.017

CONTRIBUINTE:  
LAGARGASTRONOMIA CONSULTORES LTDA -  ME
Rua Alferes José Caetano, nº 1420- Centro – Piracicaba/SP
CEP 13400-123 - CPD: 615240 - CNPJ: 10.427.362/0001-17

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  E LANÇAMENTO Nº  74 / 2017

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante 
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionado(s) para que no prazo de 
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento 
de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
Cadastro Mobiliário de Contribuintes – C.M.C., débitos de Imposto Sobre 
Serviços – I.S.S. e outros assuntos pertinentes.
	
Piracicaba, 25 de Maio de 2.017

CONTRIBUINTE.................................................................................................PROCESSO
C.A.N. ARRUDA.................................................................................................. 15052/1998
CAMEMOL COM., CALD., MEC. E MONTAGEM LTDA..................................... 74143/2010
CARMEM CINIRA CAPRECCI............................................................................. 11111/1998
DEC LINE COMERCIAL LTDA.............................................................................. 9002/1998
DROGARIA ÁGUA BRANCA LTDA..................................................................... 44475/2006
EMPREMA S/C LTDA.......................................................................................... 24467/1998
GEISA SANTANA DOS SANTOS.......................................................................... 2281/2017
GIATTI CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA.......................................... 7148/1998
HADRA PROJETOS, CONSTR. E EMPREEND. LTDA........................................ 9361/1995
LUIZ  BRUNELLI  EPP........................................................................................ 16277/1998
LUIZ CARLOS VIEIRA ME.................................................................................... 4552/1993
MARTINS EMPREEND.  E URBANIZAÇÃO LTDA............................................. 19543/1998
MATIAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA..................................11986/1998
MESUC COMERCIAL LTDA ME......................................................................... 24741/1998
NANCI INACIO DE CARVALHO HENRIQUE PIRACICABA............................... 14618/1998
NÉLIO MARCON IND. E COM. DE FERRO E AÇO EIRELI............................... 27137/1999
NURACIR CELINA FUZINELLI  ME.................................................................... 16672/2000
OF ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA............................................................. 24008/1998
RINALDO MARANGONI  PIRACICABA ME........................................................11165/1999
ROGERIO DILIO ME............................................................................................. 6754/1999
ROGÉRIO LOPEZ DECORAÇÃO ME.............................................................. 126278/2013
ROGÉRIO LOURENÇO GALVÃO......................................................................... 7979/2014
SERVIÇO MÉDICO E PSICOTÉCNICO ZAMBELO S/C LTDA............................ 6426/1999
SILVIA PINTURAS IMOB. INDUSTRIAIS S/C LTDA........................................... 18076/1998

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2017

Registro de Preços para fornecimento parcelado de papéis.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, a favor das seguintes 
empresas:

EMPRESA ITEM

SILVER DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE MATERIAIS 
PARA SEGURANÇA LTDA

01, 02, 04, 11, 
12, 13 e 14

FELIPE BUENO HOOG 03, 05, 06, 07, 
08, 09 e 10

ANDIPEL PAPELARIA EIRELI 16

Piracicaba, 26 de maio de 2017.

EROTIDES GIL BOSSHARD
Secretário Municipal de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2017

OBJETO: Aquisição de materiais elétricos
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/06/2017, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/06/2017, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br. Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024. 

Piracicaba, 29 de maio de 2017.

Maíra Martins de Oliveira Pessini 
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 113/2017

OBJETO: REGISTRO DE ATA DE PREÇOS para fornecimento parcelado 
de material de expediente.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/06/2017 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14/06/2017 às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http:/www.
licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 29 de maio de 2017.

Maria Angelina Chiquito Alanis 
Departamento e Material e Patrimonio

Diretora

PREGÃO ELETRÔNICO nº 114/2017

OBJETO:  Aquisição de mangueiras e correias para o caminhão pipa (prefixo 
330_ - Placa CZA 7072.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/06/2017 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/06/2017 às 09h.
O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08:30h às 16:30h ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 29 de maio de 2017

                               Maria Angelina Chiquito Alanis
                 Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2017

Registro de Preços para fornecimento parcelado de medicamentos.

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, a favor das seguintes 
empresas:

EMPRESA ITEM

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO,  IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA 01, 07 e 11

DAKFILM COMERCIAL LTDA 02, 04, 06, 08, 
09 e 10

INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA 05

FRACASSADOS 03

Piracicaba, 26 de maio de 2017.

Dr. PEDRO ANTÔNIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2017

Registro de Preços para fornecimento parcelado de medicamentos..

HOMOLOGO o procedimento licitátorio acima descrito, a favor das seguintes 
empresas:

EMPRESA ITEM
INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS 01 
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 02
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA 03
UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S. A.  04
CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA 05 e 06
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA 07 e 11
PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA. 10
ESTRATI VEGETALI FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI 12
FRACASSADOS 08 e 09

Piracicaba, 26 de maio de 2017.

Dr. PEDRO ANTÔNIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 303/2016

REGISTRO DE PREÇOS para fornecimento parcelado de medicamentos

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) se-
guinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) ITENS

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 01

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA. 02

ISMED FARMACEUTICA LTDA. 03, 12, 15

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTGDA. 04, 06, 14, 
19, 20, 22

FRACASSADOS
05, 07, 08, 09, 
10 13, 16, 17, 
18, 23, 25 e 26

DESERTOS 11, 21 e 24

Piracicaba, 02 de maio de 2017.

Dr. PEDRO ANTONIO DE MELLO
Secretário Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

NOTIFICAÇÃO                      
A Prefeitura do Município de Piracicaba, por meio da Secretaria Muni-
cipal de Educação, sediada a Rua Cristiano Cleopath, 1902, Bairro dos 
Alemães, com fundamento no Edital nº. 243/2015 NOTIFICA a empresa 
MAAP COMÉRCIO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO EIRELI - EPP, Rua 
João Davoli, nº 378 – bairro Saúde – Mogi Mirim– SP, CEP 13800-451, 
C.N.P.J.: 14.026.750/0001-47, que está sendo instaurado procedimento 
administrativo contra a empresa, no sentido de se apurar possível INFRA-
ÇÃO CONTRATUAL, considerando que foi vencedora nos itens 1 e 2, do 
Pregão Presencial nº 243/2015 - Processo nº 182.182/2015, que trata de 
Registro de Preços para fornecimento de mobiliário e, até a presente data, 
a notificada não apresentou a documentação de regularidade tributária 
exigida no referido edital.
Diante do exposto, abre-se vistas dos autos e prazo de cinco (05) dias para 
apresentação de defesa.

Piracicaba, 23 de maio de 2017.

SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2017

Aquisição de placas de polietileno

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, a favor 
da(s) seguinte(s) empresa(s):
EMPRESA(S)	 ITENS
JOSINALDO EPIFANIO DA SILVA	 01, 02 e 03
T.S. OLIVEIRA PUBLICIDADE	 04

Piracicaba, 24 de maio de 2017.

ROSANGELA RIZZOLO CAMOLESE
Secretária Municipal de Ação Cultural

PROCURADORIA GERAL
Contratada: STEFANINI MOTORS VEÍCIULOS E PEÇAS LTDA – CNPJ nº 
04.695.932/0001-57 (SEMUTTRAN)
Contrato nº 789/2017.
Proc. Admin.: nº 30.923/2017.
Licitação: Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso I, c/c Art. 26 da Lei 
Federal n.° 8.666/93.
Objeto: Prestação de serviços da revisão periódica obrigatória, referente ao 
veículo da marca Chevrolet, modelo S-10, placas FUC 2465, prefixo 735.
Valor: R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais).
Prazo: Até o término das revisões.
Data: 26/05/2017.

Contratada: AMANDA MATHEUCCI SANTOS ME – CNPJ nº 
10.848.453/0001-26 (SETUR)
Código Licitação nº 2017.000.000.158.
Código Ajuste nº 2017.000.000.324.
Contrato nº 788/2017.
Proc. Admin.: nº 3.063/2017.
Licitação: Pregão Presencial n° 69/2017 – Ata de Registro de Preços nº 
221/2017 (válida 04/05/2018).
Objeto: Locação de palcos.
Valor: R$ 42.490,00 (quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 26/05/2017.

Contratada: ELISA MARIA ALTARUGIO GRISOTTO ME – CNPJ nº 
21.524.589/0001-05 (SEMUTTRAN)
Contrato nº 787/2017.
Proc. Admin.: nº 61.065/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 93/2016 – Ata de Registro de Preços nº 
332/2016 (válida 27/06/2017).
Objeto: Prestação de serviços de confecção de adesivos, banner e faixa.
Valor: R$ 3.120,00 (três mil, cento e vinte reais).
Prazo: 27/06/21017.
Data: 26/05/2017.

Contratada: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – CNPJ 
nº 08.528.442/0001-17 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2017.000.000.125.
Código Ajuste nº 2017.000.000.325.
Contrato nº 793/2017.
Proc. Admin.: nº 150.311/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 327/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 60.750,00 (sessenta mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/05/2017.

Contratada: FECULARIA COLI LTDA EPP – CNPJ nº 59.776.773/0001-07 
(EDUCAÇÃO)
Contrato nº 792/2017.
Proc. Admin.: nº 150.311/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 327/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/05/2017.

Contratada: DNA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP– CNPJ 
nº 13.524.344/0001-41 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 791/2017.
Proc. Admin.: nº 150.311/2016.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 327/2016.
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios.
Valor: R$ 10.784,00 (dez mil, setecentos e oitenta e quatro reais).
Prazo: 31/12/2017.
Data: 29/05/2017.

COMISSÃO PERMANENTE 
PROCESSANTE E DE 

SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 10.985/2017

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades 
cabíveis em face de AMARILIS IBANES, funcionária pública municipal, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, por infringência ao disposto no artigo 
482, alínea “e” e “h”, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE pelo ARQUIVA-
MENTO, tendo em vista a perda do objeto do presente processo já que 
houve a rescição do contrato de trabalho e não restou prejuízo ao erário.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da CPPS

__________

HOMOLOGAÇÃO – Barjas Negri, Prefeito do Município de Piracicaba, no 
uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente 
Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo nº: 53.470/2017

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades 
em fatos denunciados no Ofício SME/Gab n° 059/2017.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE pela INSTAURA-
ÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face do servidor 
VALDIR ALVES DE PAULA, por infringência ao disposto no art. 195, inciso 
III e IV primeira parte, art. 196, incisos XI e XII, com penalidade prevista 
no art. 201, inciso IV, c/c art. 208, inciso II primeira parte, todos da Lei n° 
1.972, de 07 de novembro de 1.972 – Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da CPPS

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, e diante da 
desistência do Senhor Fernando José Zurlo Junior, vimos pela presente, 
CONVOCAR o candidato, abaixo relacionado, aprovado em Concurso Pú-
blico n° 001/2015, a comparecer na DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, 
sito à Rua 15 de Novembro n° 2200, nesta, no prazo de 03 (três) dias, a 
partir da primeira publicação, no horário das 08:00 às 16:00 horas, munido 
de documento, para preenchimento do cargo, conforme segue.

OPERADOR DE TRATAMENTO

Classificação original                	 nome
	 02º			   CAROLINE DELFITO STEINBERG 

O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado 
como desistência do candidato convocado.

Piracicaba, 26 de maio de 2017

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DECISÃO N.º 09/2017
NOTIFICAÇÃO N.º 12/01/2017

PREGÃO N.º 012/2017 - PROCESSO N.º  2763/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 041/2017

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 464/2017

O SEMAE faz saber que a defesa prévia face à Notificação n.º 12/01/2017 
da empresa Lucas Calixto Boletini de Souza Eireli - me, inscrita no CNPJ/
MF sob n.º 16.525.570/0001-50 e Inscrição Estadual nº. 708.100.367.114, 
foi acolhida e no mérito julgada improcedente.
O prazo final para entrega das mercadorias foi em 21/04/2017, sendo que 
a empresa entregou as mercadorias somente em 09/05/17, portanto com 
18 dias de atraso, conforme nota fiscal 202, anexa.
Em que pese a contratada ter entregado a totalidade do ajuste, o fez com atraso.
Diante do exposto, pela mora no cumprimento da obrigação, a empresa 
fica MULTADA no importe de R$ 709,25 (setecentos e nove reais e vinte 
e cinco centavos) nos termos da cláusula 11.2.5. da Ata de Registro de 
Preços, cujo montante será  deduzido, pela Administração, dos eventuais 
créditos devidos ou, na falta destes, deverá ser pago no prazo máximo de 
30 (trinta) dias a contar da publicação desta, sendo que, decorrido esse 
prazo sem que a empresa efetue o recolhimento, o valor será inscrito em 
dívida ativa e cobrado judicialmente.
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da publicação ou 
do recebimento desta, o que ocorrer por último, para apresentação de recurso. 
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 26 de maio de 2017

João Galdino da Silva
Assessor Especial

Gestão de Contratos

NOTIFICAÇÃO N.º 14/01/2017
PREGÃO N.º 09/2017

PROCESSO N.º 2690/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 033/2017

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO  406/2017

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - Semae, Autarquia Municipal criada 
pela Lei n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a 
empresa PEDRO HENRIQUE FRANCATO SIMOSO 08984923605, sediada 
na Rua José Gonçalves Sobrinho, 120, Bairro Parque da Imprensa, na 
cidade de Mogi Mirim, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
21.389.668/0001-42 e Inscrição Estadual sob n.º 456.103.323.113 a abertura 
de procedimento administrativo para garantia constitucional da ampla defesa 
e do contraditório, tendo em vista a intenção de sancionar a empresa por 
infração cometida no âmbito da execução da Autorização de Fornecimento 
406/2017, decorrente da ATA de Registro de Preços 033/2017.
A Autorização de Fornecimento foi emitida em 23 de fevereiro com prazo 
de entrega até o dia 25 de março de 2017.
Entretanto a Contratada efetuou a entrega somente no dia 17 de abril de 2017. 
Nesse sentido, estando a contratada sujeita às penalidades legalmente pre-
vistas no ajuste, pela mora, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
apresentação de defesa prévia, a partir da publicação ou do recebimento 
desta, o que ocorrer por último.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento 
dos valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba, 26 de maio de 2017.                             

João Galdino da Silva
Assessor Especial

Gestão de Contratos

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2017/001095
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000051/2017

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
REAGENTES PARA EQUIPAMENTOS MARCA HACH .

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria 
n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo § 
4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado na 
documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoeiro(a) 
MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório 
n.º  2017/001095,  Pregão Presencial n.º  000051/2017, à(s) empresa(s) 
conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 
1 COMERCIAL VIC-MAFER LTDA - EPP R$ 658,00
2 COMERCIAL VIC-MAFER LTDA - EPP R$ 3.760,00
3 COMERCIAL VIC-MAFER LTDA - EPP R$ 6.200,00
4 COMERCIAL VIC-MAFER LTDA - EPP R$ 1.650,00
5 COMERCIAL VIC-MAFER LTDA - EPP R$ 640,00
VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 12.908,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  26 de maio 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2017/001094
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000050/2017

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
BARRAS ROSCADAS E CHUMBADORES QUÍMICOS .

José Rubens Françoso, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria 
n.º 17.733, de 02 de janeiro de 2017, cujos poderes foram conferidos pelo § 
4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, baseado 
na documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoei-
ro(a) JOÃO GALDINO DA SILVA, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório 
n.º  2017/001094,  Pregão Presencial n.º  000050/2017, à(s) empresa(s) 
conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 GLPAR - PARAFUSOS LTDA - EPP R$ 7.200,00

2 GLPAR - PARAFUSOS LTDA - EPP R$ 9.099,90

3 GLPAR - PARAFUSOS LTDA - EPP R$ 1.500,00

4 GLPAR - PARAFUSOS LTDA - EPP R$ 1.980,00

5 GLPAR - PARAFUSOS LTDA - EPP R$ 2.760,00

6 GLPAR - PARAFUSOS LTDA - EPP R$ 6.000,00

7 GLPAR - PARAFUSOS LTDA - EPP R$ 3.480,00

8 GLPAR - PARAFUSOS LTDA - EPP R$ 5.100,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 37.119,90

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos 
efeitos legais.

Piracicaba,  25 de maio 2017.

José Rubens Françoso
Presidente do SEMAE
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EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO DOS 
“DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”

CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2017 - PROC. N.º 0114/2017 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARRECADAÇÃO DE FATURAS E DEMAIS 
DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SEMAE.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, nomeada 
através do Ato n° 1.024, de 04 de janeiro de 2017, deliberou por habilitar a 
empresa Banco Cooperativa SICRED S/A, CNPJ 01.181.521/0001-55, tendo 
em vista que atendeu aos requisitos necessários para habilitação. Posto isso, 
o presidente determinou, para o conhecimento dos eventuais interessados 
a divulgação integral desta deliberação na página oficial do SEMAE na 
Internet (www.semaepiracicaba.sp.gov.br) e a publicação deste extrato no 
Diário Oficial do Município, cuja data será tomada como base para recurso 
administrativo. Em nada mais havendo a tratar, encerram-se os trabalhos, 
lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, segue assinada 
pelos membros desta Comissão.

Piracicaba, 25 de maio de 2017

Alessandro Arino Ghiselli
Presidente da Comissão

PODER LEGISLATIVO
HOMOLOGAÇÃO 

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HO-
MOLOGO para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 17/2017 
(Aquisição de projetor interativo para a sala de aula do 4º andar), em favor 
da empresa: Julia Leticia Porphirio 48179725804, totalizando a importância 
de R$ 8.150,00 (oito mil cento e cinquenta reais).

Piracicaba, 29 de maio de 2017.
 

Matheus Antonio Erler
Presidente

 
Expediente: 16 de Abril de 2017 a 15 de Maio de 2017.

Faltas Abonadas, Capítulo V, Art. 111 do Estatuto dos Funcionários Públicos 
Municipais / Decreto no.  6.013 de 01/02/1993 e Lei 5.838/2006, art. 32.

Departamento Administrativo e Financeiro
Adriano Albuquerque da Silva, no. Func. 157, estatutário, dias 05/05/2017 
(período da tarde) e 12/05/2017 (período da tarde).
Aneli Aparecida Godoy, no. Func. 116, estatutário, dias 20/04/2017, 
10/05/2017 (período da tarde)  e 12/05/2017 (período da tarde).
Any das Graças M. dos Santos, no. Func. 192, estatutário, dias 20/04/2017 
(período da tarde).
Any Isabelle A. F de Araújo, no. Func. 171, estatutário, dias 17/04/2017 
(período da manhã), 03/05/2017 (período da tarde), 11/05/2017 e 12/05/2017 
(período da manhã).
Daniela Clemente de Oliveira, no. Func. 168, estatutário, dia 04/05/2017.
Francisco Gomes Ferreira, no. Func. 175, estatutário, dias 18/04/2017 
(período da tarde) e 19/04/2017 (período manhã).
Genivaldo Valdeci Vitti, no. Func. 172, estatutário, dia 15/05/2017.
João Paulo Rodolfo de Siqueira, no. Func. 174, estatutário, dia 08/05/17.
Luciano Alexandre de Araújo, no. Func. 189, estatutário, dias 17/04/2017 
e 08/05/2017.
Luciano Camargo Gonçalves, no. Func. 141, estatutário, dias 20/04/2017 
e 02/05/2017.
Magali Aparecida Gil Mendes, 191, estatutário, dia 02/05/2017.
Maria Lúcia da Silva Rodrigues, no. Func. 132, dias 17/04/2017 e 18/04/2017.
Marli Ap. Melega Albano de Paula, no. Func. 125, estatutário, dia 05/05/2017 
(período da tarde).
Ruth T. Fujikawa Noguti, no. Func. 177, estatutário, dia 10/05/2017
Walkiria Oliveira de Carvalho, no. Func. 130, estatutário, dia 12/05/2017.

Departamento de Cerimonial

Patrícia Moraes Sant’ana Amancio, no. Func. 136, estatutário, dia 12/05/2017.

Departamento de Comunicação

Antonia Jandira de Souza, no. Func. 117, estatutário, dias 02/05/2017 
e 03/05/2017.
Gustavo Franco Annunciato, no. Func. 167, estatutário, dia 12/05/2017. 
Martim Vieira Ferreira, no. Func. 131, estatutário, dia 27/04/2017.

Departamento Legislativo

Ana Cláudia Venezian, no. Func. 151, estatutário, dias 20/04/2017 (período 
da tarde) e 24/04/2017 (período da manhã).
Mariane Vicente Pereira de Souza, no. Func, 161, estatutário, dias 
17/04/2017 (período da tarde)  e 02/05/2017 (período da tarde).

Departamento TV Câmara
Laís Arantes de Toledo, no. Func, 193, estatutário, dias 17/04/2017, 
02/05/2017 e 03/05/2017.
Marcelo Bandeira, no. Func. 194, estatutário, dias 20/04/2017 e 02/05/2017.
Marcio Augusto Braga, no. Func. 180, estatutário, dia 17/04/2017.
Paulo Airton Soares da Silva, no. Func. 184, estatutário, dias 17/04/2017, 
24/04/2017, 09/05/2017 e 10/05/2017.
Rodrigo Alves da Silva no. Func. 181, estatutário, dia 27/04/2017.

Piracicaba, 26 de maio de 2017.

Matheus Antonio Erler 
Presidente
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SALTINHO

EDITAL RESUMIDO DA CONCORRÊNCIA 04/2017

A Prefeitura do Município de Saltinho, com sede à Avenida 07 de Setembro, 
1733, Centro, Saltinho/SP, telefone (19) 3439-7800, torna público, para co-
nhecimento de interessados, que se acha aberta a Concorrência 04/2017, 
que objetiva a contratação de empresa para prestação de serviços de 
engenharia, por empreitada e preços unitários, para promover um processo 
integrado e contínuo de limpeza pública no Município de Saltinho/SP, com 
fornecimento de toda a mão de obra e equipamentos necessários. O edital 
poderá ser retirado diretamente no endereço supracitado, das 8:00 às 11:00 
horas e das 13:00 as 16:00 horas, de segunda a sexta-feira. Poderão ser 
feitas consultas pelo site www.saltinho.sp.gov.br. Será exigida visita técnica 
e caução de participação. Os envelopes com a documentação e a proposta 
financeira deverão ser protocolizados até às 8:50 horas do dia 07/07/2017 
sendo que a abertura dos mesmos será neste mesmo dia às 9:00 horas. 

Saltinho/SP, 29/05/2017.

CARLOS ALBERTO LISI
- Prefeito Municipal -

IPASP
EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

CONVENENTE:  IPASP – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA.

CONVENIADA: Zetrasoft Ltda.

CNPJ: 03.881.239/0001-06

Objeto: Compartilhamento da cessão dos direitos de uso, instalação e 
complementação do sistema eletrônico, via internet, de reserva de margem 
e controle de consignações, com desconto em folha de pagamento e outras 
avenças, módulo de compra de dívidas e módulo do servidor e-consig.

Vigência inicial: 03 (três) anos,  até 09/05/2014

Aditivo Nº 1:   Validade até  09/05/2017

Aditivo Nº 2:   Validade até  09/05/2021

Administração 
Barjas Negri - Prefeito

José Antonio de Godoy - Vice-prefeito

Jornalista responsável
João Jacinto de Souza - MTB 21.054
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Centro de Informática
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Fone: (19) 3403-1031
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